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Lei n°257/17 	 Lagoa de Sao Francisco-PI, 19 de junho de 2017. 

Ementa: Cria as Secretarias de AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E ESPORTES, deste Município de Lagoa 
de São Francisco - P1. 

O Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Lagoa de São Francisco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10- Fica criado as Secretarias Municipais de AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E ESPORTES. 

Art. 2°- Fica extinto os Departamentos de AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

ESPORTES, já existentes. 

Art. 3°. As modificações acima não trarão nenhumas despesas adicionais uma vez que 
todas já se encontram contempladas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco-PI, aos dzenove dias do mês 
de junho de dois mil e dezessete (19/06/2017). 	 ff 

Prefeito Municipal 

Esta Lei foi numerada, sancionada, publicada e registrada aos dezenove dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete (19/06/2017). 

Claudiana Gomes de Meio 
Municipal de Administração e Finanças 


